
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

 

 

PORTARIA DirCONT 010/2015 DE 12 DE MAIO DE 2015 

 

 
 

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, Unidade de Contagem, 

autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, 
usando de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1 ° Constituir Comissão Permanente de Vistoria, Avaliação e 
Baixa de Bens Patrimoniais da Unidade Contagem e designar para 

integrá-la os servidores discriminados a seguir: 
 

- Nelson Alexandre Estevão – Presidente, 
- Diego Ascânio Santos, 

- Pedro de Oliveira, 
- Thiago Martins da Cunha, 

- Luciana de Freitas Setragni. 
 

Art. 2° Designar a servidora Luciana de Freitas Setragni para 
secretariar a Comissão constituída no Art. 1º. 

 
Art. 3° Revogar a Portaria DirCONT 002/2015, de 12/02/2015. 

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

 
 

 
(Assinatura no documento original) 

Profa. Maria Adélia da Costa 
Diretora da Unidade Contagem 
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